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Ratificação da Inexigibilidade de Licitação - Processo n° 031/2026 - Inexigibilidade n° 017/2026 

- Contratante Município de Ijaci - MG, Contratada: IEM - INSTITUTO DE ESTUDOS MUNICIPAIS 

LTDA CNPJ 02.310.921/0001-86. Fundamentação legal: Lei 14.133/21. Objeto: Contratação de 

empresa especializada para prestação de curso de licenciamento ambiental, para capacitação 

da servidora Mirian Fátima Alves do município de Ijaci/MG, no valor de R$1.550,00 (mil, 

quinhentos e cinquenta reais). Ratificado em 06/03/2026. Nelson Mesquita Galvino – Prefeito 

Municipal. 

 

 


